
REUNIÃO ORDINÁRIA DE í í DE JUNHO DE 2026

ATA N." 11 t2026

LOCAL DA REUNIÃO: Sata das Reuniões do Edifício de Serviços Municipais à Rua

Dr. Nuno Silvestre Teixeira - Cidade do Porto Santo.

PRESENçAS: O Presidente, NUNO FILIPE MELIM BATISTA, que presidiu e os

lvereadores PEDRO VASCONCELOS FREITAS, MARTANA FtLtPA CORRETA

VASCONCELOS, LUIS EDUARDO GUIANCE BETTENCOURT e RAMIRO VASCONCELOS DE

SOUSA.

A secretariar Micaeta José Santos Metim, Assistente Técnica, em substituição de

Ana Beta Mendonça dos Santos, Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos

Humanos, por motivos de doença e a assessorar o Dr. Miguel Matos da Fonseca

Chefe do Gabinete de Apoio à Presidência

ABERTURA DA REUNIÃO: Verificando-se haver quórum para o funcionamento do

órgão executivo, o Senhor Presidente dectarou aberta a reunião pelas nove horas

e trinta minutos.

APROVAçÃO DE ATAS:

Foi aprovada, por detiberação unânime, com os votos favoráveis do Presidente,

Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas, Mariana vasconcetos, Luís

Bettencourt e Ramiro Sousa, a ata da Reunião Ordinária Púbtica de 25 de maio de

2026._

DlÁRlO DE TESOURARIA: Tomou conhecimento, o órgão executivo, do

balancete de tesouraria, retativo ao dia 09/06/2026, que acusava os seguintes

satdos:

De dotações orçamentais: 2.452.553,03€ (dois mithões, quatrocentos e

cinquenta e dois mi[, quinhentos e cinquenta e três euros e três cêntimos);_
De dotações não orçamentais: 53.219,08€ (cinquenta e três mi[, duzentos e

dezanove euros e oito cêntimos);
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I pEníooo DE ANTEs DA oRDEM Do DIA:

I

I Neste período foi introduzida, Por detiberação unânime, com os votos

I

lfavoráveis do Presidente da Câmara, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

I

lMariana 
Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa, o seguinte ponto:

I

I Detiberar sobre a Proposta de Protocoto a cetebrar entre o Município do Porto

I

lsanto e a Associação de lndústria, Comércio e Turismo do Porto Santo, no âmbito

I

ida Exoo Porto Santo 2026.
I

I tnterveio o Vereador Luís Bettencourt, questionando acerca de uma casa junto

I

à Unidade de Saúde Local e mostrou foto da mesma.

O Senhor Presidente disse que náo tinha conhecimento, e solicitou que o

Vereador Luís Bettencourt, fizesse o envio da foto para o Vereador Pedro Freitas.-

O Vereador Luís Bettencourt continuou dizendo que o têm questionado acerca

de uma obra que ficava no enfiamento da pista do aeroporto.

O Senhor Presidente questionou se era a obra antes da rotunda do Restaurante

Gazeta, ao qual o vereador respondeu afirmativamente. Continuou dizendo que

fora votado em Reunião de Câmara e informou que não iria ser feita obra abaixo

da estrada, era somente [impeza do terreno

pAssou-sE, DE SEGUtDA, A APRECIAçÃO DA ORDEM DE TRABALHOS:

PROPOSTAS OBRAS PARTICULARES: O Presidente da Câmara, Nuno Fitipe Metim

Batista, apresentou as seguintes propostas

1) "NÉL|A MARTA DE oLtvEtRA - LEGALtzAÇÃo DE AMPLhçÃo DE EDIFíclo DE

HABTTAçÃO, RUA AUGUSTO CÉSAR BETTENCOURT (PROFESSOR), N." 28, SÍT|O DA

LAPEIRA, FREGUESIA E CONCELHO DE PORTO SANTO.

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da requerente, Nétia

Maria de Oliveira, soticita a tegatização das obras de ampliação de um edifício de

habitação, edificada sobre o prédio urbano com a matriz n.o 1076 que possui uma

área total de 1977,00m2 (172,60m2 área coberta + 1804,40m2 área descoberta),



locatizado na Rua Augusto César Bettencourt (Professor), n.o 28, ao sítio da

Lapeira, da freguesia e concetho de Porto Santo, que se encontra descrito na

Conservatória do Registo Predial de Porto Santo sob o n." 8562/20220211. 

-
Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

Deferir o pedido de legatização das obras de amptiação, de acordo com o

respetivo parecer técnico, que a seguir se transcreve;

Parecer Técnico

2- . Dos documentos entregues verifica-se que o prédio descrito, está registado

a favor da requerente, conforme inscrição "AP. 2725 de2022/02/11 14:31:38 UTC

- Aquisição", constante na referida descriÇão da Conservatória do Registo Prediat,

que identifica a mesma como sujeito(s) ativo(s)

3- Em termos urbanísticos, feita a sobreposição com a ptanta de ordenamento

do Ptano Diretor Municipat do Porto Santo (PDM), o prédio em causa está

maioritariamente como "Espaços de Produção de Soto Urbano - Áreas Urbanas de

Expansão e Colmatagem" - artigos 32o, 33o, 34o e 38o do Regutamento do PDM._

4- Da apreciação dos antecedentes, constatamos que:

a) Através do Processo n.o 11/81, em nome de António de Otiveira, foi em 06 de

outubro de 1979, foi requerida a restauração e ampliação de uma residência em

mais 31m2, tendo merecido o deferimento em reunião da Câmara Municipal de 3'l

de outubro de 1979 e emitida a Licenca de Obras n.o 40 de 18 de fevereiro de

íoQ4.

b) Através do Processo n." 10/1981, também em nome de António Otiveira, foi

soticitada a ampliação em mais BB,00m2 em segundo piso e, 13,00m2 em escada,

tendo sido deferido na reunião da Câmara Municipal do Porto Santo de 1 de abril

de 1981 e emitida a Licença de Obras n.o 145 de 01 de junho de 1981

5- Da apreciação do procedimento de legatização das obras de ampliação,

Livro Fothas

/,' ,!
/../



constatamos

a) Foi possível constatar da consutta do levantamento da cobertura

aerofotográfica de fevereiro de 1995 (existente na autarquia), que a moradia em

causa já estava identificada com a configuração atual no referido levantamento,

peto que os trabathos terão sido executados em data anterior à entrada em vigor

do Ptano Diretor Municipal (aprovado em Assembteia Municipat de 1999.JUN.02 e

pubticado no JORAM n.o 64 de 1999.JUN.16), e do PUFMPC;

b) Verifica-se ainda da leitura da Caderneta Predial Urbana do prédio com o

artigo matricial 1076, de 2 pisos, com o ano de inscrição na matriz: 1961, que

possui como área de imptantação do edifício: 172,60m2; área bruta de

264,70m2; área bruta dependente: 59,70m7; área bruta privativa:

.00m2:

c) Que de acordo com a Ficha dos lndicadores do Projeto efetuada petos

serviços, que estão na generatidade respeitados os indicadores urbanísticos

previstos para as Áreas Urbanas de Expansão e Cotmatagem;

d) Que nos termos do Regutamento Geral das Edificações Urbanas (Decreto-Lei

n.o 38 382 de 7 de agosto de 1951, com as demais atterações introduzidas), que o

edifício de habitação, está apto para as tipotogias T3 em cada um dos pisos.

6- Em face do exposto, é nosso entendimento, salvo melhor opinião, que: 

-a) A Câmara Municipal do Porto Santo poderá proceder à legatização das

atterações e amptiações efetuadas, em conformidade com o levantamento

apresentado e destinado a duas habitações T3;

b) O requerente deve ser notificado da decisão e do prazo para a apresentação

dos projetos de especiatidades previstos no n.o 18- do Anexo lda PortariaTl-

/2024 de 27 de fevereiro, em função do tipo de obra executada e à data

exigidos. No entanto e considerando o disposto nos artigos 60.o e 102."-A do

Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE - Decreto-Lei n.o 555/99 de 16



de dezembro na sua versão atuatizada), podem ser dispensados os etementos

previstos no artigo 102.o-A, podendo ainda ser considerados como suficientes os

termos de responsabitidade e os certificados de instatadores que vatidem terem

sido cumpridas as condições técnicas vigentes à data da reatização da edificação,

e que se afigurem necessários para garantir a segurança e a saúde púbticas."" _
Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

2) "DTOGO PERETRA DA COSTA - LEGALTZAçÃO DE AMPL|AÇÃO DE ED|FíC|O DE

HABTTAçÃO, ESTRADA MARTA AMÉL|A BRUM DO CANTO, N.o 10, SíT|O DO CAMPO DE

CIMA, FREGUESIA E CONCELHO DE PORTO SANTO.

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão do requerente, Diogo

Pereira da Costa, soticita a tegalização das obras de amptiação de um edifício de

habitação, edificada sobre o prédio urbano com a matriz n." 2042 que possui uma

ea tota[ de 229,60m2 (127,40m2 área coberta + 102,20m2 área descoberta),

locatizado na Estrada Maria Amétia Brum do Canto, n.o 10, ao sítio da Campo de

Cima, da freguesia e concetho de Porto Santo, que se encontra descrito na

Conservatória do Registo Predial de Porto Santo sob o n.o 8415120181004

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

Deferir o pedido de legatização das obras de amptiação, de acordo com o

respetivo parecer técnico, que a seguir se transcreve;

Parecer Técnico

2- Dos documentos entregues verifica-se que o predio descrito, está registado a

avor do requerente e do Cônjuge, Joana Matos da Fonseca, conforme inscrição

"AP. 1265 de 2025/10/08 11:27:02 UTC - Aquisição", constante na ref

descrição da Conservatória do Registo Prediat, que identifica os mesmos como
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sujeito(s) ativo(s)

3- Em termos urbanísticos, feita a sobreposição com a ptanta de ordenamento

do Ptano Diretor MunicipaL do Porto Santo (PDM), a construção em causa está

identificada como "Espaços de Produção de Soto Urbano - Áreas Urbanas de

Expansão e Cotmatagem" - artigos 32o, 33o, 34o e 3Bo do Regutamento do PDM. 

--
4- Da apreciação dos antecedentes, constatamos que:

a) Atraves do Processo n.o 48/79, em nome de José Luís Drumond, foi em 10 de

dezembro de 1979, requerida a construção de uma casa para sua própria

habitação, cuja compartimentação corresponde na generalidade à superfície

identificada em projeto como existente;

b) Em reuniáo ordinária da Câmara Municipal do Porto Santo de 't2 de dezembro

de 1979 foi deferìda a pretensão;

c) Tendo sido emitida a Licença de Obras n." 189 a 17 de dezembro de 1979,

para uma superfície de 80m2 e a autorizar as obras para a construção de uma

moradia de tipotogia T2, constituída por um único piso

5- Da apreciação do procedimento de legatizaçáo das obras de amptiação,

constatamos

a) Foi possível constatar da consutta do tevantamento da cobertura

aerofotográfica de fevereiro de 1995 (existente na autarquia), que a moradia em

causa já estava identificada com a configuração atual no referido levantamento,

peto que os trabathos de amptiação do piso térreo terão sido executados em data

anterior à entrada em vigor do Ptano Diretor Municipal (aprovado em Assembteia

Municipal de 1999.JUN.02 e pubticado no JORAM n." 64 de 1999.JUN.16), e do

PUFMPC;

b) Verifica-se ainda da leitura da Caderneta Predial Urbana do prédio com o

artigo matricial 2042, de 2 pisos, que possui o ano de inscrição na matriz: 1987

com a área de imptantaçáo do edifício: 127,40m2; área bruta de construção:



llll,OOnZ; área bruta dependente 62,50m2; área bruta privativa: 114,50m2;-
I

I

I c) Que foram anexadas quatro dectarações, em nome de Nuno Marco Rodrigues

Drumond, Bruno Manuet da Sitva, Vânia Sitva e Luís António Rodrigues Paixão,

onde é dectarado que "... Foram reatizadas obras de amptiação de habitação e

criação de um 2o piso no referido imóvet. As obras mencionadas foram executadas

entre 1995 e 1998.

..., não tendo sofrido mais nenhuma atteração até à data, a não ser obras de

conservação, conforme desenhos apresentados no projeto de Arquitetura.";

d) Que é possívet constatar a existência das seguintes tipotogias: um T2 no piso

térreo e um T'l no piso superior e, que o levantamento apresentado petos

requerentes, identifica nos termos do Regutamento Gerat das Edificações Urbanas

(Decreto-Lei n.'38 382 de 7 de agosto de 1951, com as demais atterações

introduzidas), que a moradia unifamiliar, está apta para as tipotogias

identificadas

6- Em face do exposto, é nosso entendimento, satvo methor opinião, que:

a) A Câmara Municipal do Porto Santo poderá proceder à legatização dos

trabathos executados entre os anos de 1995 e 1998, em conformidade com o

levantamento apresentado e destinado a duas habitações;

b) O requerente deve ser notificado da decisão e do prazo para a apresentação

dos projetos de especialidades previstos no n.o 18- do Anexo lda PortariaTl-

A/2024 de 27 de fevereiro, em função do tipo de obra executada e à data

exigidos. No entanto e considerando o disposto nos artigos 60.o e 102."-A do

Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE - Decreto-Lei n." 555/99 de 16

de dezembro na sua versão atualizada), podem ser dispensados os etementos

previstos no artigo 102.o-4, podendo ainda ser considerados como suficientes os

termos de responsabitidade e os certificados de instatadores que vatidem terem

sido cumpridas as condições técnicas vigentes à data da reatização da edificação,
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e que se afigurem necessários para garantir a segurança e a saúde púbticas.""-

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

3) "PED|DO DE EM|SSÃO DE PARECER FAVORÁVEL QUANTO A CONSTITUIÇÃO DE

CoMPROPRIEDADE NO PRÉD|O RUSTICO MATRIZ N.o 137 DA SECçÃO "M",

LOCALIZADO AO ShIO DO FARROBO

Face ao requerimento apresentado pela Sra. Lucétia Gouveia Correia e

Fernando Cartos Simões Marques Vatério, (Proc. n.' 686/2026), proponho, que a

Câmara Municipal detibere, emitir certidão, nos termos do disposto no artigo 54.o,

n.o 1 da Lei n.o 91/1995, de 2 de setembro, com as atterações da Lei n." 64/2003,

de 23 de agosto, parecer favorávet quanto à constituição de compropriedade no

prédio rústico matriz n.o 137 da secção M, descrito na Conservatória do Registo

Predial doPortoSantosob on."2733/19931227, locatizadoaosítiodoFarrobo;" -
Na discussão deste ponto, interveio o Vereador Luís Bettencourt, dizendo que a

presente proposta e a próxima eram confrontações, mas numa iria ser emitido

parecer favorável e na outra parecer desfavorável.

O Senhor Presidente respondeu que na presente proposta tratava-se de

compropriedade, e carecia de autorizaçáo do Município quando era um predio

rustico.

Retativamente ao ponto seguinte, era um pedido de colocaçáo de casa pré-

fabricada, que já tinha sido apresentado em Reunião de Câmara, mas que o

processo estava mat instruído.

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

4) "JAC|NTA UMBELTNA CORREIA - COLOCAÇÃO Or UMA CASA PRÉ-FABRICADA



PARA HABITAçÃO, SOBRE TERRENOS RUSTICOS COM A MATRIZ 119 E 138 DA

SECçÃO ,,M", AO SíT|O DO FARROBO, FREGUESIA E CONCELHO DE PORTO SANTO 
-

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da requerente, Jacinta

Umbetina Correia, vem soticitar informação, sobre a viabitidade de licenciamento

de cotocação de uma casa pré-fabricada para habitação, sobre os prédios rústicos

com as matrizes 119.o e 138." da secçáo "M", ao que tudo indica locatizados ao

sítio do Farrobo, da freguesia e concetho de Porto Santo, peto que o presente

pedido deve ser considerado um Pedido de lnformação Prévia Simptes (PlP), nos

termos do n.o 1- do Artigo 14.'do RJUE (Regime Jurídico da Urbanização e

Edificação, Decreto Lei n.o 555/99 de 16 dezembro na sua redação atuatizada. 

-
Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

1- Emitir informaçáo prévia desfavorável à referida pretensão, de acordo com c

respetivo parecer técnico, que a seguir se transcreve;

Parecer Técnico

aa

2- Da apreciação dos documentos entregues, constata-se que estão em fatta as

certidões de registo dos prédios em causa, peto que não é possívet confirmar

quem são os titulares de direito real sobre o prédio, não sendo possível por esse

motivo confirmar ou dar cumprimento ao estiputado nos pontos 3- e 4- do artigo

14." do RJUE, razão peta qual não nos vamos pronunciar sobre a capacidade de

edificação sobre os referidos prédios rústicos

3- No que respeita à viabitidade de licenciamento para a cotocação de uma casa

pré-fabricada para habitação, temos a esctarecer o seguinte:

a) O RJUE, estabetece o regime jurídica da urbanização e da edificação,

identificando as normas para apreciação destinada ao projeto de arquitetura,

onde se podem inctuir as construções modetar de carácter permanente,

destinadas a habitação ou outros usos;
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b) Estando previsto no n.o 17- e 18- do Anexo I da Portaria n.o 71-A/2024 de 27

fevereiro, os etementos que devem ser apresentados para o licenciamento de

uma habitação;

c) Sendo ainda de referir que as casas pré-fabricadas, na generalidade não

respeitam as normas e dimensões mínimas, previstas no Regutamento Geral das

Edificações Urbanas - RGEU (Decreto-Lei n." 38382 de 7 de agosto de 1951, na sua

versão atuatizada), para habitação;

d) Por úttimo temos a esctarecer, que o Ptano Diretor Municipal não prevê

construções pre-fabricadas para o uso de habitação.

4- Em face do exposto é nosso entendimento, satvo methor opiniáo, que a

Câmara Municipal. do Porto Santo, deve detiberar no sentido de informação prévia

desfavorávet, com os fundamentos descritos nas várias alíneas do ponto 3-.';-
2- Mais se informa que nos termos do disposto no artigo 121.o do Código do

Procedimento Administrativo, o requerente dispõem de um prazo de 10 (dez) dias,

a contar da data da receção da presente notificação, para, querendo, se

pronunciarem sobre o conteúdo da mesma, apresentando as ategações,

umentos ou outros elementos dando cumprimento ao parecer técnico." 

-Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

5) "PEDTDO DE PARECER DE LOCALTZAçAO PARA EXTRAçAO DE ARGTLA PARA F|NS

TERAPÊUTTCOS, /\ LEVAR A EFETTO NOS PREDTOS RÚST|COS N.'S 22 E 43 DA SECÇÃO

LOCALIZADOS NA SERRA DE FORA. PORTO SANTO

Face às informaçóes técnicas que recaíram sobre o pedido de Legacy lthos

Boutique Hotet & SPA ORA (Proc. n.' 520/2026), retativo à emissão de parecer de

locatização para a extração de aproximadamente 15 m3/ano de argita destinada

exctusivamente a fins terapêuticos e de bem-estar, a levar a efeito nos prédios



rústicos n.os 22 e 43 da secção AA, localizados na Serra de Fora - Porto Santo, nos

termos do artigo 10.o do Decreto Legistativo Regional n.o 1/2018/M, de 4 de

janeiro;

E considerando que:

a) Os terrenos em causa se encontram abrangidos peto Ptano Diretor Municipat

do Porto Santo, incidindo sobre os mesmos diversas categorias de espaço e

condicionantes territoriais, designadamente Espaços Naturais, Espaços

Agroftorestais, Zonas Complementares Agrícotas, Zonas de Paisagem Humanizada

a Proteger e Reserva Ecológica Regionat;

b) A pretensão se destina à extração de uma quantidade reduzida de argr'ta,

exctusivamente para utitização terapêutica no âmbito da atividade desenvotvida

peto SPA ORA;

c) As argitas do Porto Santo constituem um recurso de reconhecido vator

geotógico, ambientat, científico e cutturat, encontrando-se identificadas no

âmbito da Estrategia de Conservação do Património Geotógico da Região

Autónoma da Madeira;

d) A exptoração do recurso deverá assegurar a preservação dos vatores naturais,

paisagísticos e patrimoniais associados, bem como o cumprimento das disposições

constantes do PDM e demais legistação apticávet;

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, emitir parecer favoráve[ à

locatização pretendida, condicionado a que:

1. Sejam integratmente respeitadas as disposições do Ptano Diretor Municipal do

Porto Santo aplicáveis às categorias de espaço abrangidas;

2. Sejam obtidos todos os pareceres, autorizações e licenças tegatmente

exigíveis junto das entidades competentes;

3. A eventuaI extração não afete os vatores ambientais, paisagísticos,

geotógicos e patrimoniais existentes no locat;
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4. A atividade fique timitada aos quantitativos e à finatidade descritos no

pedido apresentado;

5. Sejam observadas as medidas de minimização e recuperação ambiental que

venham a ser determinadas petas entidades competentes no âmbito do processo

de Iicenciamento

Mais detibere remeter o presente parecer à entidade requerente para instrução

do processo junto da Direção Regional competente."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiró Sousa.

6) "JOSÉ MAURíC|O DA STLVA MELTM, HORÁC|O AVELTNO DE FREITAS SOUSA ALVES

E ÁGUA5 Do poRTo sANTo, LDA - pRoposrA DE UN|DADE DE EXEcUÇÃo 0a uoPG

3,SíTloDAFoNTlNHA,FREGUESlAECoNcELHoDEPoRTosANTo._-

Face ao parecer tecnico que recaiu sobre a pretensão dos requerentes, José

Maurício da Sitva Metim, Horácio Avetino de Freitas Sousa Atves e a sociedade

;,
Águas de Porto Santo, Lda. vêm no seguimento da notificação efetuada através

dos ofícios 3086/2025 e 3088/2025 de 24 de setembro, apresentar proposta para a

concretização da Unidade' Opeiativa de Ptaneamento e Gestão 3 (UOPG 3),

efetuada sobre três predios, designadamente os prédios descritos sob os registos:

n.o 148/19850671, prédio rústico com a matriz n." 238 da secção "AH" com a área

total e descoberta de 2.639,69m2; n.o 5979/2006012ó, prédio rustico com a

matriz n." 277 da secção "AH" coma área totat e descoberta de 2.400,00m2; n.

1704/19900823, e o prédio rústico com a matriz n.o 239 da secção u\l1", com a

área total e descoberta de 4.200,00m2.

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

1- Detiberar indeferir à referida pretensão, de acordo com o respetivo parecer

técnico, que a seguir se transcreve;



Parecer Técnico

2- Pelo que se esctarece que o conceito de Unidade de Execução, como fase

essenciaI previa ao licenciamento de projetos, encontra-se definido e

regutamentado no Sistema Regional de Gestão Territorial - RAM (SRGT-RAM) -

Decreto Legistativo Regionat 18/2017/M de 27 de junho, na sua atual redação,

art.o 121.", 122." e 173.o, destinam-se a garantir uma visão de conjunto, sem

necessidade de recorrer a planos de urbanização ou de pormenor, de acordo com

seguinte resumo:

a) O promotor propõe por escrito à Câmara Municipal a constituição de uma

Unidade de Execução;

b) É feita a entrega do dossier técnico (Termos de Referência / Retatório +

Desenhos);

c) Pubticação em DR da abertura do período de discussão púbtica e ponderação

dos resuttados (dispensável quando existe ptano de urbanização ou ptano de

pormenor apticávet);

d) Contrato de urbanização entre o promotor e a Câmara Municipat;

e) Aprovação peta Câmara Municipat;

f) Pubticação em Diário da Repúbtica.

3- No presente caso, a concretização da UOPG 3 através da unidade de

execução, onde é pretendido o enquadramento nos objetivos do Ptano de

Urbanização da Frente Mar Sut da ltha do Porto Santo, entre o Sítio do Ribeiro

Cochino e o Sítio do Penedo do Sono (PUFMS), deveria cumprir com:

a) Definir as áreas para a locatização das diversas funções atendendo aos

lores naturais, às situações de risco e às propostas consagradas no Programa da

Costeira do Porto Santo (POCPS);

b) Definir a sotução urbanística, os mecanismos e os instrumentos necessários
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para a reabititação e regeneração urbanas das áreas degradadas ou em risco; 

-c) Estabel,ecer os indicadores e parâmetros urbanísticos de acordo com o

modeto urbano proposto, bem como as condições para a sua execução.-

4- Pelo que a concretização da unidade de execução prevista para a UOPG 3 e,

que abrange cerca de 0,9ha, tem como objetivos específicos:

a) Reestruturar a propriedade e conceber o desenho urbano do [oca[ de modo a

garantir o aproveitamento urbanístico na envotvente das vias existentes; 

--b) Retocatizar o parque de estacionamento existente;

c) Promover uma distribuição equitativa dos benefícios e encargos resuttantes

da operação.

5- Em face do exposto e da apreciação da proposta para a concretização da

UOPG 3 através de unidade de execução, temos a satientar o seguinte

a) A proposta não concebeu o aproveitamento urbanístico na envotvente e nem

sequer apresentou qualquer desenho urbano, que permitisse a vatorização da

envolvente, naqueta que é considerada a principaI acessibitidade à praia;-

b) Ao transformar a Rua Goutart Medeiros com estacionamento ao tongo da

mesma, numa sotução que não vatoriza em nada aqueta acessibitidade, no mínimo

devia ter havido a preocupação da crÌação de uma raquete / rotunda de inversão

de marcha antes do cruzamento com a atual Promenade;

c) Os oito estacionamentos previstos na Rua Goutart Medeiros do lado do Hotel

Torre Praia, devem ser repensados, tendo em conta que o arruamento passa a ter

circutação automóvet, a fatta de informação no levantamento topográfico dos

muros do hotel e o estreitamento existente atualmente no passeio;

d) Verificamos que para a operação de loteamento que pretendem efetuar,

onde está prevista uma área totat cle construção de 2.800,00m2, sem que haja um

desenho urbano, que permita uma integração urbanística face à envolvente e à

sua locatização privitegiada numa área centrat da Cidade Vita Bateira, conctuímos



ue a proposta ficou aquém da consolidação de uma importante frente urbana,q

não tirando partido dos indicadores urbanísticos descritos nos pontos 1,2,3,4 e

11 do art.o 30.o, assim como dos art.o 37.o, 38.o e 39." do regutamento do PUFMS.

Pois não faz sentido que o potígono de imptantação para a propriedade 7, possua

uma superfície de 750m7, quando a área máxima de construção em dois pisos é de

400m2;

e) Que nos termos da Portaria n." 9/95, para a referida operação de

loteamento, devem ser previstos 14 lugares de estacionamento púbticos (1

[ugar/200m2 abc hab.), como a proposta prevê em substituição do parque de

estacionamento existente, apenas 21 lugares, retirando os 14 jâ referidos, apenas

sobram 7 lugares, ficando no mínimo 2 condicionados com a execução da raquete

/ rotunda de inversão de marcha;

f) O arruamento da operação de loteamento, não pode ser uma entrada privada

(art. 44.o do RJUE), por onde passam todas as infraestruturas de ligações para as 7

propriedades previstas. O que é possível e apenas após a receção peto Município

das infraestruturas executadas, é a gestão das mesmas nos termos previstos nos

artigos 46." e 47." do RJUE;

g) Que o atargamento do passeio ao longo da ER120, deve no mÍnimo ser

idêntico à largura ocupada pelos estacionamentos, ou seja, de 2,30m, que ao que

tudo indica é de apenas 1,60m, pois não faz sentido reduzir a largura do espaço

púbtico já existente no passeio atuat;

h) A instatação de fossas biotógicas de apoio ás moradias, não faz sentido numa

área com a centratidade da Cidade Vita bateira de Porto Santo, assim como a

obrigação da operação de loteamento necessitar de prever redes de saneamento a

ligarem aos cotetores gerais existentes;

i) De satientar por úttimo, que a proposta apresentada do Contrato para

P[aneamentodeveserana[isadape[osserviçosjurídicos.-
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6- Em face do exposto é nosso entendimento, satvo methor opinião, que a

Câmara Municipal do Porto Santo, deve recusar a proposta apresentada para a

unidade de execuçáo, por a mesma contrariar os objetivos definidos para a UOPG

3 (descritos em 4-) e muito menos os objetivos do PUFMS (descritos em 3-),

viotando por esse motivo os objetivos específicos descritos nos artigos 37.o, 3B.o e

39." do regutamento do FUFMS para a Unidade de Execução da UOPG 3."

2- Mais se informa que nos termos do disposto no artigo 121.o do Código do

Procedimento Administrativo, os requerentes dispõem de um prazo de 10 (dez)

dias, a contar da data da receção da presente notificação, para, querendo, se

pronunciarem sobre o conteúdo da mesma, apresentando as ategações,

documentos ou outros etementos dando cumprimento ao parecer técnico." 

--Na discussão deste ponto, ìnterveio o Vereador Luís Bettencourt, soticitando

esctarecimento.

O Senhor Presidente respondeu que era uma unidade operativa, [ocatizada

entre a descida da Praia da Fontinha e uma casa em ruínas, , existia o projeto

para a totatidade da unidade operativa, sobre o quat, o arquiteto estava com

atgumas dúvidas, e este estava relacionado com a criação de estacionamentos.

Disse que quando fora feito o Ptano de Urbanização, não estava previsto o

aumento de estacionamentos junto ao Externato Nossa Senhora da Conceição. O

número de estacionamentos era por zona e não por cedência, por cedência

cumpria os valores previstos, mas quando foi feita a unidade operativa, tentou-se

satvaguardar o terreno púbtico, e que existisse mais estacionamentos, e era ai que

se gerava a dúvida, f azer a unidade operativa e alterar a base de criação de mais

estacionamentos existentes e circundantes ou se era necessário manter o valor

previsto ou aconselhável na unidade operativa

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,



Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

PROPOSTAS: O Presidente, Nuno Batista, apresentou as seguintes propostas: 
-

1) "REVOGAÇÃO DA DELTBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 5 DE MAIO DE2025

RELATIVA A ABERTURA DE PROCEDIMENTOS CONCURSAIS PARA RECRUTAMENTO DE

uM TECNTCO SUPERTOR (CONTRATAçÃO PUBLICA), UM ASSISTENTE TÉCNICO

(ELETRTCTSTA) E DE UM ASSTSTENTE OPERACTONAL (CANALIZADOR)

Considerando que

1. Por detiberação da Câmara Municipal tomada na reunião ordinária reatizada

em 5 de maio de 2025, foi autorizada a abertura de procedimentos concursais

comuns para constituição de vínculo de emprego púbtico por tempo

indeterminado, destinados ao recrutamento de:

. Um Técnico Superior, para desempenho de funções na área da contratação

púbtica;

. Um Assistente Técnico, para desempenho de funções na área funcional de

etetricista:

. Um Assistente Operacionat, para desempenho de funções na área funcional de

canatizador;

2. Na sequência da reorganização interna dos serviços municipais, encontram-se

atuatmente asseguradas as necessidades funcionais na área da contratação

púbtica, que fundamentaram a abertura do procedimento concursal para

recrutamento de um Técnico Superior. Tendo a situação sido cotmatada através

de mecanismos de gestão interna de recursos humanos, considera-se não subsistir

a necessidade de prosseguir o referido procedimento concursat.

3. Em 1 de dezembro de 2025, regressou ao serviço um trabathador do mapa de

pessoal municipat, na sequência da cessação de contrato de cedência de interesse

púbtico, o qual desempenha funções na área da etetricidade, assegurando as

necessidades de serviço que estiveram na origem da proposta de recrutamento
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para a referida área funcionat;

4. Durante os anos de 2025 e 2026 iniciaram funções novos trabalhadores

integrados na carreira e categoria de Assistente Operacional, recrutados através

da reserva de recrutamento constituída na sequência de procedimentos concursais

nte conctuídos, os quais demonstraram vatências adequadas ao

io de funções na área funcional de canatizador, permitindo assegurar as

necessidades de serviço existentes

5. Os factos supervenientes acima descritos determinaram, por ora, a satisfação

das necessidades permanentes de recursos humanos que fundamentaram a

abertura dos referidos procedimentos concursais;

6. Por conseguinte, que deixou de subsistir o interesse púbtico e a necessidade

de prosseguir os procedimentos concursais autorizados peta deliberação da

Câmara Municipal de 5 de maio de 2025;

Face a este quadro, propõe-se revogação da autorização para o recrutamento

de um técnico superior na área da contratação pubtica, um assistente técnico na

área da etetricidade e de um assistente operacional na área funcional de

canatizador, por se encontrarem atuatmente supridas as necessidades de recursos

humanos que fundamentaram a abertura dos procedimentos concursais

autorizados peta Câmara Municipat em 5 de maio de 2A25, e se considera não

subsistir a necessidade de prosseguir os referidos procedimentos.-

Assim, proponho que a Câmara Municipal detibere

1 - Revogar a detiberação tomada em reunião de Câmara de 5 de maio de 2025

que autorizou a abertura do procedimento concursal comum para recrutamento

de um Técnico Superior na área da contrataçáo públ.ica, um Assistente Técnico, na

área funcional de etetricista e um Assistente Operacionat, na área funcional. de

canatizador;

2 - Determinar que os serviços promovam os atos administrativos subsequentes



necessários à execução da presente detiberação, nos termos e com os

fundamentos suPra. "

Na discussão deste ponto, interveio o Vereador Luís Bettencourt, questionando

a área de contratação púbtica era vital. para o Município, porque somente um

ano depois é que fora apresentada a presente proposta, questionando também

sobre se atguém assumiu essa função ou se não fora preenchida.

O Senhor Presidente respondeu que o Município nunca teve um Técnico Superior

em contratação púbtica. Esta revogação, tal como estava descrito na proposta,

u-se ao facto de que nas úl.timas contratações, encontrou-se sotução para as

3 vagas. Embora a área da contratação púbtica, fosse difícil' conseguira uma

pessoa dentro dessas contratações, que se estava a preparar para assumir essa

posição.

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

tos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

z) ,,eROTOCOLO DE COOPERAçÃO ENTRE O MUNICÍP1O DO PORTO SANTO E A

ASSoctAçÃo DE 1NDUSTRIA, coMÉRClo E TURISMO DO PORTO SANT9 No ÂMBlTo

DA REALIZAçÃO DA EXPO PORTO SANTO 2026

Considerando que

De acordo com os seus estatutos, 

-

,,A AICTPS-Associação de lndústria, Comércio e Turismo do Porto Santo terá

essenciatmente por fim cotaborar no progresso económico e social do Porto Santo,

promovendo a sotidariedade e intercâmbio dos comerciantes e industriais,

propiciando as condições mais favoráveis ao adequado desenvotvimento das suas

empresas, estimutando e aprovando as iniciativas que os dinamizam; promover a

enação ào comercio, da indústria e dos serviços, bem como a reatização de

eventos, feiras e outros simitares, de forma a garantir uma sadia concorrência e
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eficiência do aparetho produtivo, favorecendo, a par da estabitização dos preços,

a oferta dos produtos e serviços nas methores condições e preços; ditigenciar

junto dos poderes púbticos a adoção das medidas legistativas e administrativas

que methor protejam os justos interesses das atividades representadas e, bem

assim, promovam a formação, aperfeiçoamento, recictagem e reconversão

profissional de mão-de-obra a todos os níveis; fomentar a criação de condições

favoráveis ao investimento; cotaborar na reatização de estudos, cotóquios,

exposições, feiras e outros capazes de aperfeìçoar, dinamizar e expandir os

sectores representados; cetebrar quaisquer protocotos com entidades púbticas e

privadas necessários aos indicados fins."_
A referida Associação pretende levar a cabo um evento denominado Expo Porto

Santo 2026, sendo que de acordo com a memória descritiva do evento

"A Expo Porto Santo, tem como missão, dinamizar as potenciatidades

económicas da itha, estreitando as retações comerciais entre a região autónoma

da Madeira e o mercado nacional e internacionat, abrindo uma janeta de

oportunidades com o exterior, a todos os participantes da feira.

Este evento pretende dar a conhecer a reatidade económica da itha do Porto

santo, e de certa forma permitir que seja uma montra/reunião de várias empresas

com o intuito de estreitar retações e negociações para o investimento e negócio

cá, em Porto Santo. Este acontecimento é um veícuto para a promoção do destino

Porto santo para a comunidade empresarial a níveL regionat, naciona[ e

internacional, permitindo não só o conhecimento do destino para fins turísticos

assim como para fins empresariais.

As empresas visitantes, têm neste evento, a oportunidade anual de consolidar e

criar as suas representações, no arquipetago. A exposição é um reforço de

comptementaridade entre as duas ilhas e entre os seus empresários e suas

empresas, independentemente da sua dimensão e das áreas de intervenção



contribuindo para a consotidaçáo de desenvotvimento regional equitibrado e

sustentáVet. E tambem objetivo desta ação, criar retações comerciais entre as

de Portugat continental e do estrangeiro."

5e reconhece a importância deste tipo de eventos para o tecido económico da

itha do Porto Santo, e que,

compete ao Município, nos termos do disposto na atínea ff) do n.o 1 do artigo

330 da Lei no 75/2013, de 17 de setembro - "Promover e apoiar o desenvotvimento

de atividades e a reatização de eventos retacionados com a atividade económica

Considerando ainda que: -

de interesse municiPat";

Materiatizando-se esse apoio através de Protocoto de cooperação, a cetebrar

com instituições púbticas, particutares e cooperativas, que desenvotvam a sua

atividade na área do Município, em termos que protejam cabatmente os direitos e

deveres de cada uma das Partes

Assim, proponho, que a Câmara Municipal delibere:

1. Peta cetebração do Protocoto de Cooperação, a reatizar entre o Município do

Porto Santo e a AICTPS- Associação de lndústria, Comércio e Turismo do Porto

Santo, no âmbito da reatização da Expo Porto Santo 2026, nos termos da minuta

eÍn anexo;

2. Detegar os poderes de representação do Município no Presidente da Câmara

ipat, para outorga do respetivo Protocoto

3. Os encargos, emergentes desta ação, no vator de €15.000,00 (quinze mit

euros) e que asseguram a execução do presente contrato encontram-se inscritos,

para o efeito, no Orçamento da Câmara Municipat do Porto Santo, na rubrica

AAO1O2/ O4O7O1gg, proposta de cabimento n.o 482/2026"'

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,
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Mariana Vasconcelos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

O Vereador Pedro Freitas apresentou a seguinte proposta:

'RETIF|CAçÃO OO ANEXO I DAS NORMAS DE CONCESSÃO DE ,,BARRACAS"

(FESTAS DO CONCELHO - S. JOÃO 2026) E NORMAS DE FUNCIONAMENTO,

APROVADAS NA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 12 DE MAIO DE 2026

Considerando que as Normas relativas a Concessão de Barracas das Festas do

Concelho - Sáo João 2026foram aprovadas em Reuniáo de Câmara reatizada no dia

12 de maio de 2026;

Considerando que, no âmbito da articutação com os serviços competentes e por

razões retacionadas com a proteção civit, segurança e circutação no recinto do

evento, se verifìcou a necessida.cle de proceder a retificação do Anexo I

iniciatmente aprovado, referente à tocatização das barracas e postos de vencja de

bebidas o que ocorreu na reunião de 25 de maio de 2026;

Considerando no entanto que não existiu candidato à Barraca da Venda da

carne, e Routotte associada, o que permite uma methor configuração do espaço. _

Propõe-se que a Câmara Municipal detibere

1- Aprovar a retificação do Anexo I agora junto ao processo, o qual substÌtui o

anteriormente aprovado, mantendo-se inatteradas todas as restantes

constantes das Normas aprovadas na reunião de Câmara de 12 de maio de 2026.

2- Mais se propoe que o Anexo I retificado passe a fazer parte integrante das

referidas Normas, Anexo esse que identifica as locatizações das barracas de comes

e bebidas e postos de venda de bebidas na Atameda lnfante D. Henrique e Praça

do Barqueiro."

submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadclres Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

REQUERIMENTOS:



1) Detiberar sobre o pedido apresentado por Macedos Pirotecnia (entrada

771/i2026), soticitando ticença especial de ruído taxas para o Festivat do

ttântico,area[izarnodia23dejunho,pe[as23h59m;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa

2) Detiberar sobre o pedido apresentado peta Secretaria Regional do Turismo,

biente e Cultura (entrada n." 4798/7026), soticitando isenção de taxas para o

Festival do Attântico, a reatizar no dia 23 de junho, petas 23h59m;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa

3) Detiberar sobre o pedido apresentado peta confraria de São Pedro (entrada

4SBi /2026L soticitado Licença Especiat de Ruído para o Arraial de São Pedro, nas

e horas constantes do pedido;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

4) Detiberar sobre o pedido apresentado peta confraria de São Pedro (entrada

488117026), soticitando isenção de taxas para a licença especial de ruído do

Arraial de São Pedro;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

5) Detiberar sobre o pedido apresentado por Roberto José Carmo Soares

(entrada n." 4823/2026), soticitando autorização para cotocação de uma roulotte

no espaço junto à lgreja de São Pedro, de 27 a 29 de junho, para venda de comes
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e bebes

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcelos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa

6) Detiberar sobre o pedido apresentado por Daniel Ftávio Sousa Fernandes

(entrada 4919/2026), soticitando autorização e licença para cotocação de uma

barraca para venda de comes e bebes, no Arraial de São Pedro, no espaço junto à

Capela de São Pedro;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

RATTFTCAÇOES:

..APOIO A PARTICIPACÃO NA FINALíSSIMA NACIONAL - 3.U ETAPA MADEIRA

CORPORATE PADEL LEAGUE

Considerando que, na sequência da participação do Município do Porto Santo na

3." Etapa - Madeira da Corporate Padet League, a equipa representante do

Municipio atcançou o apuramento para a Finalíssima Nacionat, a realizar em

Lisboa, nos dias 5, 6 e 7 de junho de 2026;

Considerando que a participação nesta competição constitui uma retevante

oportunidade de promoção do Município do Porto Santo e da itha do Porto Santo,

contribuindo para a vatorização do desporto, do espírito de equipa e da

representação institucional do Município, situação que a Câmara já reconheceu na

sua detiberação de 12 de maio de 2-026;

Considerando que a equipa participante é constituída petos seguintes attetas: __

Atexandre Ornetas;

João Melim;

João Nuno Vasconcelos;



Leonardo Ferreira;

Miguel Fonseca;

Ricardo Sitva;-

considerando que, para viabitizar a participação da equipa na referida

competição, foi necessário assegurar os encargos inerentes à destocação,

amento e atimentação dos participantes:' 

-

considerando que os encargos associados à participação correspondem a:

Atimentação - € 840,00, conforme Proposta de Aquisição n." 2085/2026;

Atojamento - € 1.345,00 e Transporte aéreo - €3.460,60, suportado no âmbito

Considerando que, os termos da atínea u) do n.o 1 do artigo 33.o do Anexo I à

Lei n.' 75/2013, de 17 de setembro, compete à Câmara Municipat apoiar

atividades de natureza desportiva e outras de interesse para o Município;

Proponho que a Câmara Municipal detibere:

Ratificar a autorização da despesa retativa aos encargos com atimentação,

atojamento e transporte aéreo dos participantes, no montante gtobal de €

5.645,60 (cinco mit seiscentos e quarenta e cinco euros e sessenta cêntimos),

portadas através do Compromisso n.o 2026146 (estadia e voos) e Requisição

externa da despesa 385/2026 (atimentação) com vista ao apoio à participação da

e ,ouipa representante do Município do Porto Santo na Finatíssima Nacional - 3"

Etapa Madeira Corporate Padet League, reatizada em Lisboa nos dias 5, 6 e 7 de

Compromisso n.o 2026 / 46;

junho de20761'"

Submetido a votaçáo o presente despacho foi ratificado por unanìmidade, com

os votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa'

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: E náo havendo outros assuntos a tratar nesta

reunião, o Senhor Presidente dectarou encerrada a ordem de trabathos' eram nove

Livro Fothas



I

horas e cinquenta minutos, peto que de tudo para constar lavrei a presente ata,

em obediência ao disposto no artigo 57." da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro,

que d

mim,

de aprovada vai

Recursos Humanos na quatidade invocada

ser assinada peto Presidente do órgão executivo, e por

Assistente Técnica da Divisão Administrativa e de


